
1

@' )
(7 )

,! -.
z- 1l v . .- - '?

. . . swo cjooo c'rswe cio a??/) Q- ,, jty . y,,
. pgvvvtw u  muxjcjpx  oz xoxyrxroRo1 ' ' ..V 1.- ,1 ' .k

) Q xLe.@,,r.'' '. ,.p;.','k' '
) '
i
1
q LEI N* 3.235 - DE QT DE NOVEMBRO DE 199T.

i Altera a denominaçâo do
Centro de Educaçâo lnfantil,
criado pela Lei nl 2.242, de

: 224 4-82, e alterado pela Lei
ns 2.859 de 19-10-92.

MARIA MADALENA BQHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte
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Art. 10 - O Centro de Educaçâo Infantl, ôrgâo vinculado à f
Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura, c/ado pela Lei n@ 2.

242, de '
22-044 2, e alterado pela Lei n@ 2.859 de 19-10-92, passa a denominar-se

Centlo de EduY o 1nf2nt11, E---la M-*'' maI e Jaelm de Infânela Gentej Mjura
.
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l Art. 20 - Revogadas as disposiçôes em contrârio, a presente Lei
( e* a em vigor na data de sua ptlbllcaçio.
j '
/

) GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
nI de novembY de 1.997.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.$-
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MARK MADALENA BOHLER,
ppee/a Munlclpal.

José B oA cRuz
Secrp rloe eral.
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